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ATA CGP Nº 50/2025 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, na Sala de 
Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, desta Casa Legislativa, realizou-se a 46ª 
Reunião Ordinária da Comissão Geral de Pareceres (CGP), presidida pelo Vereador 
Talis Ferreira (Podemos). A reunião contou com o comparecimento dos seguintes 
demais membros titulares: as Vereadoras Clau Eberhardt (PDT) e Rivi Bühler (MDB) 
e os Vereadores Percival de Oliveira (Republicanos) e Gustavo Oliveira 
(PP/Progressistas). Também estiveram presentes os Vereadores Alemão Baumcar 
(Podemos) e Tiago Maratá (MDB) e as Vereadoras Ana Paula Machado (Podemos) e 
Fabrícia Souza da Fonseca (Republicanos). Às nove horas, o Presidente declarou 
aberta a reunião. As matérias tratadas foram as seguintes: 1. Requerimento 
nº134/2025, de autoria do Vereador Gustavo Oliveira – Agendamento de Reunião 
para tratar sobre a Atafona localizada no Parque Centenário; 2. Requerimento 
nº135/2025, de autoria do Vereador Percival de Oliveira – Agendamento de 
Reunião para tratar da Indicação nº 19/2025, de 16 de janeiro do corrente ano, que 
encaminhamos ao Executivo Municipal, visando a redução do número de pessoas 
que deixam de comparecer a consultas e procedimentos agendadas através do SUS. 
Os membros da CGP deliberaram pela inclusão das referidas matérias na pauta da 
Ordem do Dia da Sessão Ordinária de vinte e sete de novembro. 3. Projeto de Lei 
Complementar nº39/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que altera 
dispositivos da Lei n.° 4.434, de 24.04.2006, que altera o anexo II da Lei 
Complementar n.º 5.883, de 13.01.2014, que dispõe sobre o zoneamento, uso e 
ocupação do solo do Município de Montenegro. Analisada a matéria, a CGP, por 
unanimidade de seus membros, concluiu que o presente Projeto de Lei 
Complementar está apto à tramitação, opinando sua aprovação. Contudo, 
condicionou a sua inclusão na Ordem do Dia à juntada da manifestação do Conselho 
Municipal do Plano Diretor (COMPLAD) sobre tal alteração. 4. Projeto de Lei 
nº103/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que altera dispositivos da Lei n.° 
4.434, de 24.04.2006, que dispõe sobre os limites com despesa total com pessoal e 
de receita para a Fundação Municipal de Artes de Montenegro, FUNDARTE. Analisada 
a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o presente 
Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando sua aprovação. 5. Projeto de Lei 
nº106/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que altera dispositivos da Lei n.° 
4.434, de 24.04.2006, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Efetivos do Município de Montenegro. Analisada a matéria, a CGP 
deliberou por convidar o Chefe de Gabinete, Senhor Renan Boos, e a Secretária 
Municipal de Administração, Senhora Ingrid Lerch, para a próxima reunião da 
Comissão, a fim de prestar esclarecimentos sobre o presente Projeto de Lei. 6. 
Projeto de Lei nº108/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza o 
Executivo Municipal a conceder incentivo à empresa MOTRIX TRANSPORTE E 
SERVIÇOS LTDA. Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, 
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando sua 
aprovação. 7. Projeto de Lei nº109/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
acresce dispositivo na Lei n.° 7.424, de 22.09.2025, que dispõe sobre normas para o 
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uso e ocupação de espaços públicos no Município de Montenegro/RS para fins de 
realização de eventos de curta duração, instalação de sinalização e mobiliário 
urbano, prestação de serviços e exercício de atividades econômicas, mediante 
autorização, permissão ou concessão de uso, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, e dá outras providências. Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade 
de seus membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando sua aprovação. 8. Projeto de Lei nº110/2025, de autoria do Prefeito 
Municipal, que autoriza a inclusão de ação nas Metas e Prioridades do Plano 
Plurianual 2022-2025, na LDO/2025 e abre crédito especial, no valor de R$ 
500.100,00. Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, 
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando sua 
aprovação. 9. Projeto de Lei nº111/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
autoriza a inclusão de ação nas Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2022-2025, 
na LDO/2025 e abre crédito especial, no valor de R$ 100,00. Analisada a matéria, a 
CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está 
apto à tramitação, opinando sua aprovação. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando para constar a presente ata, a 
qual foi redigida pelo servidor André Luís Susin, Secretário Geral............................... 
 
 
 

André Susin 
Secretário Geral 
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